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LEI Nº. 081/88

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO A SENHORA NATALINA PADILHA DA CRUZ.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Diamantino a doar a Senhora Natalina Padilha da Cruz, brasileira, viúva, CIC nº. 005427681-00, RG nº. 156.084-SSP/MT, o imóvel urbano com área de 244,40m2 (duzentos e quarenta e quatro metros quadrados e quarenta centímetros), mediante expedição de carta de aforamento.

Art. 2º - O imóvel a ser doado localiza-se na Rua 18 de setembro nº. 89 e tem as seguintes medidas e confrontações:

Ao Norte: com 26,00m limitando com Afrânio Campos Bueno;

Ao sul: com 26,00m limitando com Armando Batista Paese;

Ao Leste: com 10,50m limitando com a Rua 18 de Setembro;

Ao Oeste: com 08,30m limitando com Armando Batista Paese.

Art. 3º - Sobre o terreno está edificada uma casa residencial com área construída de 78,65m2(setenta e oito metros quadrados e sessenta e cinco centímetros) contendo 04 quartos, sala de jantar e banheiro.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 12 de dezembro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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